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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA 

         

Processo: PETIÇÃO CÍVEL n. 8000252-30.2025.8.05.0209
Órgão Julgador: V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS DE RETIROLÂNDIA
REQUERENTE: JUCILENE DA ROCHA SILVA
Advogado(s): DANILLO EDER PINHEIRO CARVALHO registrado(a) civilmente como DANILLO EDER PINHEIRO 
CARVALHO (OAB:BA29349), MARINA CUNHA MAGALHAES registrado(a) civilmente como MARINA CUNHA 
MAGALHAES (OAB:BA55173)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE RETIROLANDIA
Advogado(s):  

         

DESPACHO

        Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerido pela parte autora.

        Por se tratar de ação contra fazenda pública em que versa sobre matéria que impede a 

autocomposição entre as partes, deixo de incluir o feito em pauta de audiência de conciliação, com base no 

art. 334, §4º, inc II do NCPC.

        Cite-se ainda a parte Demandada acerca do teor da inicial, advertindo-o que o prazo para 

oferecer contestação será de 30 (trinta) dias úteis, observando-se o disposto no art. 230 e 231 do NCPC.

        Transcorrido o prazo, certifique-se e, após, façam-se os autos conclusos.

        Cumpra-se.

        Retirolândia-BA, data da assinatura eletrônica.

        Joel Firmino do Nascimento Junior

         

        Juiz de Direito 
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